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PODER EXECUTIVO 

NOTIFICAÇÕES  

NOTIFICAÇÃO 

O Município de Aquidauana/MS, representado pela Secretaria Municipal de Administração, vem por meio desta, a fim de garantir o contraditório e 
a ampla defesa, NOTIFICAR a Empresa AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI, inscrita sob o CNPJ: 77.853.083/0003-58, 
estabelecida na Rodovia ES-010, Nº 4255, Sala 17, Bairro Jardim Limoeiro, Serra/ES, CEP: 29164-140, para que no prazo de 05 dias úteis, 
apresente justificativa do motivo pelo não atendimento da solicitação da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Aquidauana, realizada através da Solicitação de Fornecimento (SF) nº 97/2024 e Empenho nº 269/2024, referente a Ata de Registro de Preços nº 
05/2024 (ARP 05/24)- Pregão Eletrônico n º 039/2023 – Processo Administrativo nº 289/2023, sendo que a Solicitação de Fornecimento foi 
enviada via e-mail informado pela empresa.  

Referente a SF 97/2024 – solicitada e enviada pela Secretaria Municipal de Administração no dia 23 de fevereiro de 2024. 

No dia 19 de março de 2024, foi solicitado informações sobre a entrega da mercadoria em até 24 horas, podendo ser aplicado todas as 
penalidades como advertência, multa e impedimento de licitar e contratação, de acordo com o Decreto Municipal n° 067/2022, citado na Cláusula 
Nona da ARP 05/2024. 

Outrossim, informamos que até a presente data não recebemos o item da Autorização de Fornecimento mencionada acima e que o prazo de 
entrega conforme prevê o edital é de até 15 (quinze) dias úteis contados a partir do primeiro dia útil após o envio do e-mail. 

A justificativa poderá ser enviada ao e-mail gemadassessoria@aquidauana.ms.gov.br, a qual será analisada pela Procuradoria Jurídica do 
Município. 

Adverte-se ainda sobre a intenção do Gestor de aplicação das sanções conforme previstas no Decreto Municipal n° 067/2022 de: multa na forma 
prevista no edital ou no contrato (inciso II, Art. 5° do Decreto Municipal n° 067/2022), suspensão temporário para participar de licitação e 
impedimento de participar de licitação e assinar contratos com o Município pelo prazo de até 5(cinco) anos (inciso V, Art. 5° do Decreto Municipal 
n° 067/2022) e declarar a empresa inidônea (inciso IV, Art. 5° do Decreto Municipal n° 067/2022). 

Aquidauana/MS, 25 de março de 2024. 

Verônica Torres Ribeiro 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 05/2024 

Marluce Martins Garcia Luglio 
Gestora da Ata de Registro de Preços 05/2024 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
mailto:gemadassessoria@aquidauana.ms.gov.br
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LICITAÇÕES  

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 50/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2024 

INEXIBILIDADE Nº 02/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: EVOLUTION PRODUTORA LTDA     

OBJETO: Realização de show artístico a ser apresentado pela "Banda Raça negra", na data de 17 de Agosto de 2024, no evento " 
Expoaqui/2024". 

VALOR: R$ 420.000,00 (Quatrocentos e vinte mil reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.000 10.001 13.392.0222 2.071 3.3.90.39.00.00.00.00.1.500 8 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será a partir do dia 22/03/2024 até 31/12/2024. 

GESTOR DO CONTRATO: Youssef Saliba 

FISCAL DO CONTRATO: Isac Luiz Gomes   

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, EVOLUTION PRODUTORA LTDA, Youssef Saliba, Isac Luiz Gomes E Mariana Santana dos 
Santos.   

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 50/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 02/2024 

O Secretário Municipal de Cultura e Turismo do Município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do 
Contrato nº 50/2024, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da 
Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o Servidor: Isac Gomes Luiz, CPF nº 710.110.641-20 para exercer 
a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS 22 de março de 2024 

_________________________________________ 

Youssef Saliba 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

Gestor do Contrato 

Ciente: 

__________________________________ 

Isac Gomes Luiz  
CPF: 710.110.641-20 

Fiscal do Contrato 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 248/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2023 

RETIFICAÇÃO AO EDITAL E CONTRATO N.º 37/2024  

O Município de Aquidauana/MS, por meio do Núcleo de Licitação e Contratos, considerando o princípio da autotutela, vem por meio deste 
retificar o erro material que pode ser observado no edital e no Contrato, publicado no site, onde por um lapso foi digitado errado, sendo assim 
necessária a presente retificação da seguinte forma: 

No edital e no Contrato,  

Onde se lê: 

“Sob o regime de empreitada por preço unitário. ” 

Leia se:  

“Sob o regime de empreitada por preço global. ” 

As demais disposições ficam inalteradas.  

Aquidauana/MS, 25 de março de 2024. 

_________________________ 

Jean Carlos Ximenes de Lima 
Núcleo de Licitações e Contratos 
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EXTRATOS 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 005/2021 

CELEBRADO EM: 24.01.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS  

CONTRATADO(A): SRA. ARENIR DE FÁTIMA ALVES RIBEIRO  

OBJETO:  O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE JANEIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 

DA RATIFICAÇÃO: RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES NO CONTRATO ORIGINAL N°005/2021 E 
NÃO ALTERADAS PELO PRESENTE INSTRUMENTO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, SRA. ARENIR DE FÁTIMA ALVES RIBEIRO/r.p. SR. ROGÉRIO ALBRES MIRANDA. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 55/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2024 

ADESÃO Nº 03/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: MG COMERCIAL LTDA 

OBJETO: Aquisição de equipamentos para academia ao ar livre, através da Adesão à Ata de Registro de Preços Nº 03/2023, oriunda do Pregão 
Presencial Nº 01/2023, Processo Nº 01/2023 do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Região Central de Minas Gerais – CIMCENTRAL. 

VALOR: R$ 48.800,00 (Quarenta e oito mil e oitocentos reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 29.000 29.001 04.121.0201 2080 4.4.90.52.00.00.00.00.1.500 332          VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
presente instrumento será de 12 (Doze) meses, contados a partir do dia 25/03/2024 até 24/03/2025. 

GESTOR DO CONTRATO: Ronaldo Ângelo de Almeida 

FISCAL DO CONTRATO: Hélio Vitorino Cardoso   

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, MG COMERCIAL LTDA, Ronaldo Ângelo de Almeida, Hélio Vitorino Cardoso e Janaíne Rezende 
Sandoval Izumi.  

OUTROS 

ATO NORMATIVO Nº 03, DE 22 DE MARÇO DE 2024. 

Dispõe sobre a liberação de consultas médicas, exames e exames laboratoriais dos Credenciamentos 02, 03 e 04/2022 e 
Credenciamentos 01/2023. 

A Comissão Permanente de Avaliação e Credenciamento, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n°071/2022. 

RESOLVE: 

Art.1° - Liberar o número de atendimento médico e exames referentes ao mês de abril de 2024 para as seguintes especialidades, exames e 
exames laboratoriais: 

ITEM EMPRESA / PESSOA FISICA PROCEDIMENTO QUANTIDADE/VALOR 

01 
AKAMINE SERVIÇOS MEDICOS EIRELI 

ALESSANDRO AKIO ITIKI AKAMINE 
CONSULTA ORL 25 
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02 
AYUB MIRANDA & MALTA SERVIÇOS MEDICOS S/S 

THAINA SOARES MIRANDA DA SILVA 
CONSULTA ORL 25 

03 
JV SERVIÇOS MEDICOS 

JOAO HELIO ZUCARELLI REZENDE 
CONSULTA ORTOPEDIA 150 

04 

H CEZAR COUTINHO SERVIÇOS DE PRESTAÇÕES 
HOSPITALARES LTDA 

HENRIQUE CEZAR COUSTINHO BARSI FILHO 

CONSULTA ORTOPEDIA 150 

05 
IGOR FOGOLIN MARTINS ARRUDA EIRELI – ME 

IGOR FOGOLIN MARTINS ARRUDA 

CONSULTA EM VASCULAR 50 

ULTRASSOM COM DOPPLER  51 

06 
ISOMED DIAGNOSTICO EIRELI – ME 

THALINE MAIRACE HERNADEZ DAS NEVES 

EXAME DE ULTRASSOM GERAL 450 

ULTRASSOM MORFOLOGICA 03 

ULTRASSOM COM DOPPLER 10 

07 JOSE L QUELHO & CIA LTDA 

EXAME DE ULTRASSOM GERAL 100 

ULTRASSOM MORFOLOGICA 10 

ULTRASSOM COM DOPPLER 03 

08 
T G DOS4 SANTOS EIRELI 

THIAGO GONÇALVES DOS SANTOS 

CONSULTA EM NEUROLOGIA 100 

ELETROENCEFLOGRAMA SEM 
SEDAÇÃO  

84 

ELETROENCEFLOGRAMA COM 
SEDAÇÃO  

02 

09 
MARIANA CRISTOVAO GARCIA EIRELI 

MARIANA CRISTOVAO GARCIA 

CONSULTA EM PSIQUIATRIA 
ADULTO 

200 

CONSULTA EM PSIQUIATRIA 
INFANTIL  

25 

10 
TIAGO NOGUEIRA DE ALMEIDA ME 

TIAGO NOGUEIRA DE ALMEIDA 
EXAMES LABORATORIAIS  R$ 5.000,00 

11 
IPED APAE DE CAMPO GRANDE – MS 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS NETO 
EXAMES LABORATORIAIS R$ 5.000,00 

12 
SABIN MEDICINA DIAGNÓSTICA 

LIDIA FREIRE ABDALLA NERY 
EXAMES LABORATORIAIS R$ 5.000,00 

13 
GOULART E TRAVASSOS SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

SAMUEL SOARES GOULART 

CONSULTA EM 
OFTALMOLOGIA 

200 

14 
A.F.R OFTALMOLOGIA EIRELI EPP 

ARTHUR FERNANDES RESENDE 

CONSULTA EM 
OFTALMOLOGIA 

200 

15 
AJ OFTALMO PRIME S/S LTDA 

JULIANO PARMIGIANI 

CONSULTA EM 
OFTALMOLOGIA 

200 

16 
ITMS DO BRASIL TELEMEDICINA EIRELI 

OSWALDO CAMARGO NETO 
ELETROCARDIOGRAMA 400 

17 
MARTI & NISHIYAMA LTDA – ME 

LUIZ ROBERTO PERALTA MARTI 

CONSULTA GINECOLOGIA 
ALTO RISCO – PLANIFICAÇÃO 

90 

18 
MARCOS RONDON VAZ DE MELO – ME  

MARCOS RONDON VAZ DE MELO 

CONSULTA GINECOLOGIA 
ALTO RISCO – PLANIFICAÇÃO 

90 

19 
CENTRAL LAB LTDA 

 

AUDIOMETRIA 21 

FONOAUDIOLOGIA 

(TESTE DA ORELHINHA) 
13 
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TERAPEUTA OCUPACIONAL 0 

20 FONOCLIN  FONOAUDIOLOGIA 200 

21 METAMORFOSE  
NEUROPSICOLOGIA  50 

FISIOTERAPIA NEURO 0 

22 
SPADA E LELLIS LTDA – ME 

LAUDISON PERDOMO LARA SPADA 

ULTRASSONOGRAFIA 
OBSTETRICA 

50 

23 CLINICO GERAL  CONSULTA CLINICA 40H R$ 16.500,00 

24 
C&Z SERVIÇOS MEDICOS 

FRANCISCO AURELIO CEVALLOS REBELO 

ENDOSCOPIA 05 

COLONOSCOPIA 03 

25 

SPADATHAM MEDICOS ASSOCIADOS SOCIEDADE 
SIMPLES LTDA 

ANGELA MARIA LELIS SPADA 

PEDIATRIA PLANIFICAÇÃO 25 

26 
MARIA FERNANDA BAESSO CLINICA MÉDICA LTDA 

MARIA FERNANDA BAESSO 
DERMATOLOGIA 75 

27 
GOULART E TRAVASSOS SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

MARCELA TRAVASSOS GOULART 
DERMATOLOGIA 75 

28 

 

      LEONARDO ANSELMO PEREIRA LTDA 

LEONARDO ANSELMO PEREIRA 

 

CONSULTA EM 

 NEUROLOGIA 
100 

29 

CAIXA DE ASSITENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL 

JÚLIO ANTONIO ROSSI 
MAMOGRAFIA  86 

 

Art.2° - Este Ato Normativo entra em vigor na data sua publicação no Diário Oficial do Município e revoga as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Aquidauana, 22 de março de 2024. 

PATRICIA PATUSSI NASCIMENTO PANACHUKI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 

FELIPE DOS SANTOS CABREIRA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DO CREDENCIAMENTO MÉDICO 

ATO NORMATIVO Nº 04, DE 22 DE MARÇO DE 2024. 

Dispõe sobre o descredenciamento das empresas de consultas médicas, exames e exames laboratoriais dos Credenciamentos 02, 03 e 
04/2022 e Credenciamentos 01/2023. 

A Comissão Permanente de Avaliação e Credenciamento, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n°071/2022. 

RESOLVE: 

Art.1° - Informar relação das empresas que solicitaram descredenciamento dos atendimentos médicos e/ou exames referentes às seguintes 
especialidades, exames e exames laboratoriais: 

ITEM EMPRESA / PROFISSIONAL PROCEDIMENTO A PARTIR DE 

01  CEMED 
HOLTER 24H 

 
14/03/2024 
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M.A.P.A.  

 

 

Art.2° - Este Ato Normativo entra em vigor na data sua publicação no Diário Oficial do Município e revoga as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Aquidauana, 22 de março de 2024. 

PATRICIA PATUSSI NASCIMENTO PANACHUKI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 

FELIPE DOS SANTOS CABREIRA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DO CREDENCIAMENTO MÉDICO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XI • Edição Nº 2.352- • segunda-feira, 25 de março de 2024 

Pág. 7 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XI • Edição Nº 2.352- • segunda-feira, 25 de março de 2024 

Pág. 8 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XI • Edição Nº 2.352- • segunda-feira, 25 de março de 2024 

Pág. 9 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XI • Edição Nº 2.352- • segunda-feira, 25 de março de 2024 

Pág. 10 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XI • Edição Nº 2.352- • segunda-feira, 25 de março de 2024 

Pág. 11 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XI • Edição Nº 2.352- • segunda-feira, 25 de março de 2024 

Pág. 12 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XI • Edição Nº 2.352- • segunda-feira, 25 de março de 2024 

Pág. 13 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XI • Edição Nº 2.352- • segunda-feira, 25 de março de 2024 

Pág. 14 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

 

 

 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XI • Edição Nº 2.352- • segunda-feira, 25 de março de 2024 

Pág. 15 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

AQUIDAUANA PREV 

EXTRATOS 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECADASTRAMENTO DOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV. 

FIRMADO EM: 25/03/2024 

PARTES: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviço, pela CONTRATADA, de cadastramento/recadastramento dos servidores 
ativos, inativos, pensionistas e dependentes do Regime Próprio de Previdências Sociais e demais agentes públicos definidos pelo 
CONTRATANTE, em que serão apuradas as seguintes informações:  

 ( X ) Prova de vida: identidade, órgão expedidor e UF do órgão expedidor 

A prova de vida e atualização cadastral PODERÁ ser realizada por meio do comparecimento do representante (procurador, tutor, curador ou 
detentor de termo de guarda). 

VALOR: R$ 7,10 (sete reais e dez centavos) por servidor ativo, inativo e pensionista cadastrado/recadastrado, pagos até o quinto dia útil de cada 
mês mediante emissão de recibo pela CONTRATADA, conforme especificações na clausula nona, parte integrante do presente contrato. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução deste contrato correrá á conta do elemento de despesa: 

Órgão: 23 – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS FUNC. PUB. MUNICIPAIS 

Unidade: 23.01 – Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos Municipais 

Funcional: 09.272.1 – Previdência do Regime Estatutário 

Projeto/Atividade: 2.123 – Manutenção das Atividades do Instituto - AQUIDAUANAPREV 

Elemento: 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.0003.0000.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

DO INICIO DO RECADASTRAMENTO: O início do recadastramento se dará em 03 de abril de 2023. 

✓ mês 04 de 2024: aniversariantes dos meses de janeiro, fevereiro, março e abril; 

✓ mês 05 de 2024: aniversariantes dos meses de maio, junho, julho e agosto; 

✓ mês 06 de 2024: aniversariantes dos meses de setembro, outubro, novembro e dezembro. 

✓ Mês 07 de 2024: aniversariantes de janeiro a dezembro - Repescagem 

DO PRAZO DE VALIDADE: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de 25/03/2024 a 24/03/2025. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: GILSON SEBASTIÃO MENEZES p/contratante – LEANDRO TAKESHI TANAKA p/contratada. 

PODER LEGISLATIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA  Nº 023/2024. 

O VEREADOR SENHOR ANTONIO NILSON PONTIM, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela 
entidade; 

CONSIDERANDO, a Resolução TCE/MS nº 88, de 03 de outubro de 2018, que dispõe sobre o manual de remessa de informações, dados, 
documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatizando a gestão de contratos no âmbito dos 
municípios; 

CONSIDERANDO, que as principais funções dos Fiscais de Contrato são: 

I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao 
Poder Público; 

II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como preços quantitativos) estão sendo cumpridos de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 

III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 

IV – indicar eventuais glosas das faturas; 

RESOLVE: 
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Art. 1º - DESIGNAR os seguintes servidores públicos, para serem fiscais, referente ao Processo n°008/2024, objeto da Dispensa de Licitação 
n°008/2024, conforme quadro definido abaixo: 

Servidor Titular: DENIS VARGAS DA ROCHA 

Servidor Suplente: Marcia Aparecida de Arruda. 

Art. 2º - Dê ciência aos interessados e autue-se nos processos respectivos. 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Assessoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 25 de março de 2.024. 

Vereador ANTONIO NILSON PONTIM 
- Presidente da Câmara - 

(Original Assinado) 

PORTARIA Nº 024/2024. 

O VEREADOR SENHOR ANTONIO NILSON PONTIM, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela 
entidade; 

CONSIDERANDO, a Resolução TCE/MS nº 88, de 03 de outubro de 2018, que dispõe sobre o manual de remessa de informações, dados, 
documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, normatizando a gestão de contratos no âmbito dos 
municípios; 

CONSIDERANDO, que as principais funções dos Fiscais de Contrato são: 

I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao 
Poder Público; 

II – Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como preços quantitativos) estão sendo cumpridos de 
acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 

III – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 

IV – indicar eventuais glosas das faturas; 

RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR os seguintes servidores públicos, para serem fiscais, referente ao Processo n°009/2024, objeto da Dispensa de Licitação 
n°009/2024, conforme quadro definido abaixo: 

Servidor Titular: DENIS VARGAS DA ROCHA 

Servidor Suplente: Marcia Aparecida de Arruda. 

Art. 2º - Dê ciência aos interessados e autue-se nos processos respectivos. 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Assessoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 25 de março de 2.024. 

Vereador ANTONIO NILSON PONTIM 
- Presidente da Câmara - 

(original assinado) 

EXTRATOS 

EXTRATO PUBLICAÇÃO DE CONTRATO Nº 08/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2024.  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2024 

Partes: Câmara Municipal de Aquidauana – MS – Contratante. 

CNPJ: 15.388.606/0001-13.  

Adriana Calza Canuto Ltda Contratada,  

CNPJ N.º 05.057.479/0001 -16  

Objeto: Aquisição de materiais de copa, cozinha e produção da higienização com fornecimento parcelado conforme necessidade, para atender a 
Câmara Municipal de Aquidauana/MS, pelo período de março a setembro do corrente ano. 
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Valor Total R$ 2.679,00 (dois mil seiscentos e setenta e nove reais). 

Prazo: 30 de setembro de 2024. 

Celebrado: 22 de março de 2024. 

Dotação: As despesas correrão pela dotação orçamentária 3.3.90.30.21materiais de limpeza e produção da higienização; 3.3.90.30.22 materiais 
de copa e cozinha. 

Local e data: Aquidauana – MS, em 25 de março de 2024. 

Assinam: Ver. Antonio Nilson Pontim, Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana/MS e a representante legal da empresa Sr.ª Adriana Calza 
Canuto.  

EXTRATO PUBLICAÇÃO DE CONTRATO Nº 10/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2024.  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2024 

Partes: Câmara Municipal de Aquidauana – MS – Contratante. 

CNPJ: 15.388.606/0001-13.  

Mercado São Rafael EPP- Contratada,  

CNPJ N.º 21.320.654/0001-72 -  

Objeto:  Aquisição de materiais de copa, cozinha e produção da higienização com fornecimento parcelado conforme necessidade, para atender a 
Câmara Municipal de Aquidauana/MS, pelo período de março a setembro do corrente ano. 

Valor Total R$ 4.590,70 (quatro mil quinhentos e noventa reais e setenta centavos). 

Prazo: 30 de setembro de 2024. 

Celebrado: 22 de março de 2024. 

Dotação: As despesas correrão pela dotação orçamentária 3.3.90.30.21materiais de limpeza e produção da higienização; 3.3.90.30.22 materiais 
de copa e cozinha. 

Local e data: Aquidauana – MS, em 25 de março de 2024. 

Assinam: Ver. Antonio Nilson Pontim, Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana/MS e a representante legal da empresa Sr.ª Leandra 
Torres Valdes. 

EDITAIS 

Edital de convocação para Assembleia Geral – TAINARA VIEIRA ZAURIZIO, Convida as pessoas interessadas para uma Assembleia com a 
finalidade na regularização de uma Associação Esportiva sem fins lucrativos, nesta cidade de Aquidauana-MS, a comparecerem no dia 27 de 
março de 2024, às 19:00 horas, na sua residência a rua Ovidio Costa, 131, na Vila Eliane, nesta cidade de Aquidauana, para participarem da 
mesma, na qualidade de sócio fundador, ocasião em que será discutido a documentação de um clube, votação do Estatuto Social e eleição dos 
membros da Diretoria. Aquidauana-MS, 22 de março de 2024. Tainara Vieira Zaurizio, Comissão Organizadora. 
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BALANÇO FINANCEIRO 
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